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LEI MUNICIPAL nº 016/93 DE 03.03.93. 

(Autoria: Prefeito Municipal) 
  

"Dispõe sobre autorização para qui- 
tação de debitos junto à SABESP e 
TELESP S/A". 

JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Munici- 
| pal de Rosana, Estado de São Paulo, no uso de suas atri- 

buições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo atitorizado a quitar os 

Artigo 28 

Artigo 3º 

- 

débitos, relativos a consumo de água nos pró- 
prios e logradouros públicos, bem como despe- 
sas telefônicas durante o exercicio de 1.992. 

| 
As despesas decorrentes da execução da pre- 

sente Lei, correrão por conta de dotação pró- 
pria do orçamento vigente, suplementada, se 
necessário. : 

Esta Lei entrarã em vigor na data de sua pu- 

blicação, revogadas as disposições em contrá- 
rio. 

Prefeitura Municipal de Rosana, aos 
03 dias do mês de março de 1.993. 
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Publicada e registrada nesta Secretaria em data supra. 
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